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I. A IDEIA, O OBJETO E OS OBJETIVOS

O projeto “Direito da Insolvéncia em Portugal — Uma Anilise
Multidisciplinar” (IN_SOLVENS) partiu da anilise de dados
estatisticos sobre a duragio dos processos de insolvéncia e a utili-
zagio dos mecanismos de pré-insolvéncia em Portugal.

De acordo com os dados estatisticos disponibilizados pelo
Ministério da Justia, a duragio média dos processos de insolvén-
cia até ao seu ingresso no arquivo do tribunal atingiu, em média,
0s 67 meses no 4.° trimestre de 2020. Uma parte muito signiﬁca~
tiva dessa duragio — 64 meses — estd concentrada na fase posterior
3 declaragio de insolvéncia, ou seja, nas diligéncias que tém em
vista a liquidagio do patriménio do devedor ou a elaboragio de um
plano de recuperagio da empresa. A anilise dos dados referentes a
anos anteriores permite ainda constatar que a duragio média dos
processos de insolvéncia apresenta uma tendéncia de crescimento
continuo desde 2014, altura em que situava nos 29 meses.

Por seu turno, os dados divulgados pelo Banco Mundial per-
mitem concluir que, em Portugal, entre o incumprimento do deve-
dor e o pagamento (ainda que parcial) do crédito no 4mbito de um
processo de insolvéncia decorrem, em média, 3 anos. Em termos
comparativos, este valor é ligeiramente superior 3 média europeia
(que se situa nos 2,3 anos) e excede largamente aquilo que se veri-
fica em grandes centros financeiros, como o Japio (0,6 anos), os
Estados Unidos da América (1 ano) ou Franca (1,9 anos)?.

No que respeita aos processos judiciais de pré-insolvéncia

— o processo especial de revitalizagio (introduzido em 2012) e o

[1] DiregAo-GeraL DA Potitica
DE JUsTIGA, Destaque estatistico trimes-
tral — 4.° trimestre de 2020, https://esta-
tisticas.justica.gov.pt/sites/siej/ pt-pt/
Destaques/20210430_D87_Falencia-
sInsolvencias_2020_T4.pdf (acedido

em 14/09/2021).

2] Banco MunbiaL, Doing Busi-
ness, hteps://www.doingbusiness.org/
en/data/exploreeconomies/portugal#

DB_ri (acedido em 14/09/2021).
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processo especial para acordo de pagamento (aprovado em 2017) —
os dados do Ministério da Justica permitem constatar a sua utiliza-
¢do residual. De facto, desde a entrada em vigor do primeiro destes
mecanismos — o processo especial de revitalizagio (PER), em maio
de 2012 — até dezembro de 2020, houve perto de 14 900 processos de
pré-insolvéncia®. Este niimero fica bastante aquém dos cerca de 144
500 processos de insolvéncia iniciados durante o mesmo perfodo
temporal®, Além disso, tem-se assistido a uma redugio continua do
nimero de PER iniciados desde 2016: de 3142 processos entrados
em 2015, passou-se para apenas 398 processos em 2020,

Qualquer destes fenémenos pode conduzir a consequéncias
negativas do ponto de vista econdémico, social e da administragio
da Justica. Entre outros aspetos, a consideravel duragio dos proces-
sos de insolvéncia pode agravar o risco de insolvéncia dos credores
e de produgio de um ‘efeito domind’, desincentivar o investimento
na economia nacional, prolongar o estigma associado 4 situagio de
insolvéncia e protelar o acesso a Justica dos restantes cidadios. Por
seu turno, a reduzida expressio dos processos de pré-insolvéncia
significa que em muitos casos s6 havera interven¢io num momento
em que o devedor j4 se encontra em situag¢io de insolvéncia, o que
é prejudicial ndo apenas para o proprio devedor, mas também para
a economia nacional (numa perspetiva de preservacio do tecido
empresarial) e para os credores (numa ldgica de satisfagio dos res-
petivos créditos), entre outros.

O IN_SOLVENS pretende estudar as questdes da duragio
do processo de insolvéncia e da utilizagio dos mecanismos de pré-

-insolvéncia numa dupla dimensio analitica e prospetiva.

Bl DiregAio-GeraL Dpa Poritica  Paginas/Movimento-de-processos- 4 Idem.
DE JUSTIGA, Movimento depracessas nos —nos—tribunais—judiciais‘de‘I—instancia.
tribunais de 1.9 instancia, heeps://esta- aspx (acedido em 14/09/2021). Bl Idem.

tisticas.justica.gov.pt/sites/siej/ pt-pt/



